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Pregão Eletrônico n° 2022.05.05.1 
Banco do Brasil n° 939954

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pela Portaria N° 3012002/2021- 
GP; torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na 
forma Eletrônica.

1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA
3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2 002; Lei 
Complementar n° 12 3, de 14 de dezembro de 2 0 06; Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.

4. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE 
MÁQUINAS PARA O ATERRO SANITÁRIO CONTROLADO (LIXÃO) DO MUNICÍPIO DE 
CRATO/CE, conforme as especificações e quantitativos previstos no 
Anexo I - Projeto Básico deste Edital.

5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https : //licitacoes . tce.ce. g o v .br/ ou no portal do Banco do 
Brasil, www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 20/05/2022, ÀS 08H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 31/05/2022, ÀS 08H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 31/05/2022, ÀS 10H30MIN
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data.

7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio 
Saraiva, s/n. Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-347.
7.2. Horário de expediente da Prefeitura Municipal de Crato: das 8h
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8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de 
recursos do(a) Secretaria de Serviços Públicos, com a(s) seguinte(s) 
dotação(ões) orçamentária(s) : 10.01.15.452.0282.2.053 - Manutenção 
dos Serviços de Limpeza Pública. Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 
- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2. O LOTE é de ampla disputa. Será garantida aos licitantes 
microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas que se 
enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como 
critério de desempate, preferência de contratação nos termos 
previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.3. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4 o do artigo 3C da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
9.4. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital
9.5. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa jurídica 
nos seguintes casos:
9.5.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
9.5.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.5.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.5.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.5.5. Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.5.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.5.7. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
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9.5.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.5.9 Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo social 
da empresa atividade compatível com o objeto do certame.

10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS 
DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o preço global 
do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. 0 campo
“informações Adicionais” poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.

11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
1 1 . 2 .  O s  p r e ç o s  d e v e r ã o  s e r  e x p r e s s o s  e m  r e a i s ,  c o m  a t é  0 2  ( d u a s )  
casas decimais em seus valores globais.
11.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
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pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.

12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s) 
item (s) .
12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. O 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa “aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no
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decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
item.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
12.5.3. 0 sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa

A .
' ‘ £5? "  P R E F E ITU R A  D O'M CRATO
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13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em 
campo próprio, a fim de obter melhor preço.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2.1 deste edital.
13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
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13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. 0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação.
13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.

14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do 
Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos serviços, quantitativos e demais informações 
relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
a partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob 
pena de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS'' deste Edital.
14.4. Prazo de execução dos serviços que será de 12 (doze) meses.
14.5. O objeto, modalidade e o número da licitação;
14.6. Endereçamento à Pregoeira do Município de Crato/CE;
14.7. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estadual ou municipal 
do proponente, conforme o caso, e se houver, número do telefone/fax, 
e endereço eletrônico;
14.8. A proposta deverá ser elaborada de forma detalhada, contendo 
de cada item a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço, a 
quantidade, a unidade, o preço unitário e total, e o global do 
orçamento por extenso, e ainda com:
14.8.1. Planilha de Composição de Preços Unitários, para cada 
serviço constante do orçamento apresentado, contendo todos os 
insumos e coeficientes de produtividade necessários à execução de 
cada serviço, quais sejam equipamentos, mão-de-obra, totalização de 
encargos sociais, insumos, transportes, BDI, totalização de impostos 
e taxas, e quaisquer outros necessários à execução dos serviços.
14.8.2. Composição analítica da taxa de B.D.I. (Bonificação e 
Despesas Indiretas).
14.9. Composição de Encargos Sociais de sua proposta de preços.
14.10. Cronograma fisico-financeiro de sua proposta de preços.
14.11. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, 
estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 
deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam 
incidir sobre o serviço licitado;
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15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, a
companhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, de
vidamente registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da dire
toria em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade as
sim o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA 
EM FUNCIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou 
proprietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou 
municipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 
Federais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos 
relativos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objetivo da 
licitação, mediante apresentação de atestado(s) fornecido(s) por 
pessoa(s) jurídica(s) de direito público e privado.
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o objeto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade
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técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.4. RELATIVA Ã TÉCNICA OPERACIONAL
15.4.1. Indicação do aparelhamento necessário para realização do 
objeto da licitação em conformidade com a exigência mínima de 
aparelhamento relacionados no Anexo I do edital, apresentando 
relação explícita dos mesmos, e da declaração formal de sua 
disponibilidade, devidamente assinada pelo representante legal da 
empresa, sob as penas cabíveis. Os equipamentos relacionados não 
poderão encontrar-se vinculados a outro contrato, enquanto estiver 
em vigor o contrato relativo ao objeto desta licitação.
15.4.1.1. Dos equipamentos relacionados deverá conter no mínimo 01 
(um) ,
15.4.1.1.1. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA-137 HP;
15.4.1.1.2. TRATOR DE ESTEIRAS POTÊNCIA MÍNIMA 155 HP;
15.4.1.1.3. RETROESCAVADEIRA DE PNEUS;
15.4.1.1.4. CAMINHÃO BASCULANTE 6M3.
com operador devidamente habilitado e equipado com EPIs. Custo de 
manutenção e combustível e seguro contra terceiros pela contratada 
Poderá ser utilizado mais de um equipamento, desde que o total não 
ultrapasse as quantidades de horas citadas na planilha orçamentaria.
15.4.2. Não será aceita para fins desta licitação, a oferta e a 
disponibilização de veículos e equipamentos com idade superior a 10 
(dez) anos contados a partir da data da primeira sessão para o 
recebimento dos envelopes de habilitação e proposta de preços.
15.5. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.5.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.5.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
15.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7o, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°.
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8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N ° . 8.666/93).
15.6.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.6.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9o, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.6.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada à plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.7. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.7.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. O contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.7.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.7.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.7.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 3 0 
(trinta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.7.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.
15.8. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.8.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s), 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.8.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até
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o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por lote, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se 
o licitante desatender às exigências habilitatõrias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.2.1. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual 
estabelecido no art. 44, §2°, da Lei Complementar n° 123/2006, no 
dia e hora designados pela pregoeira, será convocado na ordem de 
classificação, no "chat de mensagem", para ofertar novo lance 
inferior ao melhor lance registrado no ITEM, para, no prazo de 05 
(cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.
16.3. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.3.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
16.3.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequiveis.
16.4. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.

17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacrato@gmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https://licitacoes.tce.ce.gov.br/.
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertu
ra das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63.100-347 ou no e-mail 
licitacrato@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado
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legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e- 
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar 
a formulação das propostas.

18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no 
endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus- 
pensivo.
18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2. deste Edital.

19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO.
19.1. A adjudicação dar-se-á pelo pregoeiro quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade 
competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto 
ao vencedor.
19.3. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.

20. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
2 0.1. 0 licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
20.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato 
superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário;
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 123, de 
14 de dezembro de 2006;
20.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar o contrato, ou 
recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento equivalente, incidirá 
multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação, sem prejuízo das sanções previstas no item
20.1.
20.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
20.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.

21. DA CONTRATAÇÃO
21.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da convocação, para a assinatura do contrato. Este prazo 
poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente 
justificado e aceito.
21.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das 
condições de habilitação exigidas neste edital, as quais deverão ser 
mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
21.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições 
habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar o
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contrato, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira, desde 
que respeitada a ordem de classificação, para, depois de comprovados 
os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato.
21.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento 
e demais condições aplicáveis à contratação estão definidas no Anexo 
IV - Minuta do Contrato, parte deste edital.

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
22.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
22.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO OU INABILITAÇÃO.
22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
22.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
22.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital, devendo OBRIGATORIAMENTE toda a 
documentação apresentada em processo de fotocópia ser AUTENTICADA em 
Cartório.
22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
22.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
22.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
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22.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
22.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
22.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.7.5. deste edital.
23.15. Todas as notificações/advertências/convocações(assinatura de 
contrato) para as empresas participantes e/ou vencedora serão feitas 
via DIARIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DO CRATO 
(www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).

23. DOS ANEXOS
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - PROJETO BÁSICO 
ANEXO II - CARTA PROPOSTA 
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 
Crato - CE, 17 de maio de 2022.
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SECRETARIA DE t> PREFEITURA DO í  '■

SERVIÇOS PÚBLICOS ^ | | | ’

1. DO OBJETO

1.1. O presente procedim ento te m  por ob jeto  o Registro de Preços!para FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE M ÁQ UINAS PARA O ATERRO 
CONTROLADO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA SECRETARIA; MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS DO CRATO, com as respectivas quantidades e valores descritos no presente Projeto Básico.

2. PLANILHA ORÇAMENTÁRIA

P i « ^ T U R A M U N a P A L D O C R « I O

S E C R E T A R I A  M L I M O P A L  D E  S E R t / I Ç Q S  P Ú B U C C S ' WBBKUXr

» C R A T O

...........r i

U O G f l Ç Ã O  D E  M Â Q J N A S  P A R A  O  U X Ã O

0 1 .  M . 2 0 2 2

P tA M LH ftC R Ç W V E N TA ra A

ITEM SBPJFRA DISCniVINAÇÃO a m r UNQ P.UNTS/
BQ

P.UNT
c/Ba TOTAL S/BT*

1. 10735 E5GAWQ3RAHDRÁLSJCA- 137I-P(Q-P5 660,00 H 209,21 243,25 13&078>60
2. 10779 TRATOR DE ESTEIRAS C /LÂM  NA E ESC HP155(G-P) 960,00 H 242,44 281,88 232.742,40
3. 10666 TRATOR DE ESTEIRAS Ç /LÂM  NAEESC H P155(CH ) 960,00 H 78,79 91,61 75.638*40
4. 10765 RETRO ESGAWDEIRA DE PNEUS (C3-P) 144,00 H 107,26 124,71 15.445,44
S 10600 CAMNHSOEWSGULANTE6IVB(CHF5 288,00 H 13 ^52 154,08 38.165,76

! 500L07Q60
BDI (16^27%) 81.361,49

i r 5SL43?.09

VALOR TOTAL ESTIMADO = R$ 581.432,09 (Quinhentos e oitenta e um mil, quatrocentos e trinta e 

dois reais e nove centavos).

3. MEMÓRIA DE CALCULO DOS QUANTITATIVOS

1- ESCAVADB RA H  ORÃll ICA -137 HP (O P)
Execução cb escavação de 8 (oito) valas oomas segirtes dmBnsões:

íai~gs_ra corrprimerto profLndcfada vo ltrre
5,00 x 100,00 x 3,00 = 1500,00 rrB

Q jant Total:
1*500,00 x 8,00 = 12.000,00 rrB j i . . • .

: Produtividade do eq jpam srto :; 0,0550 tyrrB í t 1 1
Total de horas: : ;
12.000,00 X j 0,0550 : = 6EQG0 h * J

! :

2. HWIORra. EStMfMSC/lAVINftEESC: |-P155(ChP)
Utilizacia para espalharrerto, corrpactaçãa cb lixo e cobertixa.
Sãoefetuadas 4 viagens dárias porcamnhão cc^etor, sendo2 peia rrar+rã e 2 à tarefe Conacterando oterrpada Ih  para cacfe operação, 
tererros 4 heras dárias produtivas e4  horas dárias irrpiadJávas. ;
Assirn ........ .... j.........................
Total de horas produtivas (OP):

Horas . das/rrês
4,00 X 2QCO x 12,00 = | 9BCjOO horas |

, _______  —  -
SECRETARIA M U NICIPAL D€ INFRAESTRUTURft /  ? |i ÍC ÍSfl ÍD I f l r U

Rua Dom  Pedro II. 203 -  C entro  -  CEP 63100-005 -  C rato, Ceará, Brasil; J 0 T Q G L iU J . ^

Tfilfiffins: + 55 ÍRR!?15fr-35S9 f www.firaio.eft.anv.br :  ̂ ^ ', ' . , , « , . 1 4 1
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3. TRATOR DE ESTEIRAS C /U W ir\lAEESC  I f lS S (C H )
Total de horas irrprodJ:ivas (CH):

Horas d a ^ rrê s  i meses
4,00 x 20,00 x  : 12,00 = 96$00  horas |

RETRO ESCAVflCBRft CE PI>EU»tt>P)
EsteeqLiparrento, corrtinacbcom2camrtTõescaçarrbas deverá ser utilizado serrpreqje as condgões de acesso às valas e  de sues 
áreas de descarga esti\oeminadeqiacbs, emperticüar, nos meses chuvosos. Ofcxiannente; é Lmitemvariá\*2i pois, dependente das 
corri ções cb terrpo e da situação cfes estradas.
O  serviço constará da escavação, carga e espalharrento cte rrateria! proferierte de jazicfes pnóxirras ou da ref L g o  das cerârricas localizadas 
no entomo <±) lixao.

Para fins de cálcüo, foi estimacb a utilização cfeste equ pamsnto por 24 horas (O P ) -  equvalente a 3 das de serviço a cada 2 meses 
EviderterraTte, estes serviços concentrar-se-ão no períocb chuuoso.
Total de horas produtivas:

Horas vezes por ano

24,00 x 6,00 a n o a  horas I

Estes equipamentos, corrti nado coma netroescavadeira dê oão ser utilizados serrpre que as oondçõescfe acesso às valas ede slbs 
áreas de descarga esti verem inadeqjacbs, emparticüar, nos meses chuvosos. Cfcfc/iamsrte, é LmitemvariáveJ pois, dependerte das 
condções do terrpo e da situação das estradas.
O  serviço constará do transporte e descarga de material proveniente de jazi das práxirras ou de nsftgD cks cerârricas locai izacfes 
no entomo cb lixão.

Para firs de cálcdo, foi estimacb a utilização deste equpam=nto por 24 horas (O P ) -eqjva íente a 3 das de serviço a cacfa 2  meses.
Evidentemente^ estes serviços a 
Total de horas procLtivas:

Dncertrar-se-ão no períocb chuwoso.

. 1 i
Horas ! quent. vezes por ano

í 24,00 x 200 X j $ 0 0  = 28S*G0  t o a s  |

4. COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS

Tabela de Custes - Vfersão 027 - BMC SÓCIAS 112,76%
I0735 - E S C A V A D E IR A  H ID R Á JU C A  ( O P )

Preço A dotad a 209,2X10

T O T A L  D E F A U L T

Uhid: H

I Código Dasciiçao Unidade Coeficiente Preço Total

EEFjOíJ-T

1 2 7 8 6
M A T E R IA L  D E  O P E R A Ç Ã O  D A  E S C A V A C E I R A  

H D R A U U C A 1 3 7 H P
H í 84-.CWG5

12703 H 4^/746 1 46,7746

I27C2 JLFCS H 3,1573 í 3*673

1 2 7 8 7
! M ã O  D E  O B R A  D E  O P E R 0 C Ã O  D A  E S C A V A D 0  R A  

H D R Á JJL 1C A
H t 2^44 28i44

12/01 C d-PEO A vfO H 4a 7746 1 46,7746

Talíl Sn-pteF 2CQ21

Bicairps IN 1 L B 0 6

BD 0 
TO TA L GERAL

SECRETARIA M UNICIPAL D€ iNFRAESTRUTURA
Rua Dom  Pedro II, 2G3 - C entro  -  CEP 63100-DS5 -  Crato, Ceará, B ra s il 
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a»©»*»;':"»

IH77M RSl i lcWS CflJstWINA E ESC. W> 155 (CHP)

■ tn e a a d a b íla  S 2 . M

‘T G S m jM H IM a M t. D£ CW.TOCE
RStí* ,'j ■

COtóSAO DE LICIACaO 

i#

W i K

ESF/JJ.JF:
Unidade <3aafieiai«»

12703 N W vU lIzM jPO

MATERIAL DE OPER^C/O DO TRATOR DE ESTEI RAS CJ
12841

/W1MAEESC (155HP)

H

H

6337W
í 95O0E5

12702 JLFCS H 49613 .1

I ._in rn  IVPO DE C6RA DE CPER/̂ GÃO DO TRATOR DE 
12842 . ^ ■

ESTEI R/^SC/L/W I NA E ESC Í155 I-R
H 1 2844

I27D1 CB^FEOATO H 4§5aB 1

TOTAL DEFAULT

Tcfâ Srrples

Encangcs

EO
TOTAL GERAL

6Q3/14

95,C025

4,96'E

2S44

45.58C9

142,4361

2^44
iíí̂ es

i
242.44

Tabeía de Custos - \A?nsão 027 - BsJCX SOdMS 11Z7€P/o
I0765 RETR O  ESCAVADEIRA DE PNEUS ÍCHP)

Preço Adctedcç 107,2600 Uhid: H

I códiat. Descrição Unidade deficiente Preço Total

CBFMJLT

I2826
MATERIAL DE OPERAÇÃO CA RETRO ESGAVADEI RA
DE PNEUS

H
L ...................|

I ! -j
L L  _ ___ íuuu

460125 4Q0125

I27C8 M®NJTENJfo H ^0067 1 ■®(XW

12702 JLRC6 H 112Bt 1 1'EBI

I2827
IV to  DE OBRA DE OPER^Cto CA RETRO 
ESGAVADEI RA DE PNEUS

H ; - Í 2344 2844

I27D1
_ .. ■ - ........ ■-•_•-* • *

CB^ECirçPO H V.67TI 1 ■2,6711

TOTAL DEFAU-T 107,2564:

TotEl Srrples tras
&icsrgc6 USOJJBCS 

0
TJ7.26

BD
TOTAL GERAL

■í9Sv.

SECRETARIA M UNICIPAL D6 INFRAESTRUTURA
Rua Dom  Pedro II. 203 -  C entro  -  CEP 63500-005 -  Crato, Ceará, B ras il 
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10690 - GAMBPHOO tM S U A jC O T E  6 MS ( O P )

PmjoWWaaa 132.6201

Código

1 Código Descrição üniâada Coeficiente í b h e í h

: Vj '• -' • ■ ■ ■■• •• • m sm u r ! rvi-' ? : • ' -  '
?■% V ‘ V

12702 JLFC6 H 4 9 6 ^ 1 49512.

1 2 8 4 2
IW O  DE OBRA DE OPERAÇÃO DOTTWOR DE

H 1 2S44 2344
ESTEIRASC/LAMMAE ESC { 1 5 5  HP)

12701 C S ^E O fiQ O H 455S B 1 4558C0

TO TA L DEFAULT 78,9722

I0GE6 - T R A T O R  E E  F S T F IR A R  O L ÍM IN A  E  E S C . H P  « 5  i C H )

Preço Mc/tada: 78,9700 j

••JOTTURAlfiMüWl-K CRATCei
____

" "SSlBSWDEUlãlijî ' 
fgjfc %0\
\ v « y  sna

6
W v » —

Jorge Luís Ishim aru
f  :^;enheiro Civil

Descnçao

296471
17506
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SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro l!T2B3 » C sn ím |C E P  63100-005 -  Crato, Ceará,Brasil
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Í2722

• i ; ' • •

H 296*71 1

H 17505 1

1 5^624 55,624

1

TO TA L DEFAULT

-R76Í7
132,5224

Tcfâ Srrples 132,52 

Bicargcs /M LLB 2 S

BD 0
TO TA L GERAL 132,52

CJhld: BI

Tcfcal S r rp le s  789?

Ehcarg» l0VELL6ES 

BD

TO TA L GERAL 78,97

I27C3

I27Ü2

12721

Í27D1

ivwajre\r̂ o
J L F C S

1 V A T E R IA L  D E  Ç P E R / H 3 ^ D O O W 1 N R A Q

B A S C U L /W T E  6 tV B

i íVfoCEC)BRAC£QPER^C^IIX3CAMI\HÃP
B A S G J U W T E 6 IV B

CB^RrOA^O

http://www.firatn.eft.anv.hr
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5. COMPOSIÇÃO DOS ENCARGOS SOCIAS -  SEM DESONERAÇÃO

G o v e r n o  ix) 
Es t a d o  d o  C f a M
Smeimím <

E N C A R G O S  S O C IA IS  - H O R IS TA S  E M E M S A H S fA S  - T A B E L A  S E IN FR A  027.1 JD E S O N E R A D A ) E
J K »
| T a b e l a  027.1 T A B E L A  027

D E S C R IÇ Ã O JlSlèftíSTAS
■%

ÜEMSAUSTÂS
%

HORISTAS
%

MEHSALISTA
S %

A E M C A R 6 0 S  S O C IA IS  B Ã S S Ü 08 ■ I 18,80 16,80 36,80 36,80
f t l MSS 1 0,00fe 0.00 20 00 20.0S
A2 SES1 1 1,50 1,50 1.50 1 50

A3 . SBÜS? j  1,00 1,00 | 1.00 1.0D
A4 i m m I 0,20 0,20 ■0.20 0 20

A5 BEBmE j 0,60 0,60 , O.iü 0,60
« s a l á r io  e b ü g s ç I o |  2,5fl 2.50 zm 2.50

A? SEGURO be m e m t m 1 3,00 ;,í 3.00 ,3.00 3*00
A8 FGTS 1 8,00 8.00 fl.Si

B E N C A R G O S  S O C IA IS  Ci INCÍDSW CIA I
D E  A  44,41 m m M-M W M

B I D E S C A N S O  S E M A N A L R E M U N E R A D d f 11.84 0.00 «7.14 ms
332 FE R IA D O S  1 3,71 0.00 0.00
63 A F IL IO  EN FE R M ID A D E 0.87 0,52 ,0 .8 7 0.67
8 4 n° SALÁRIO 10.80 0.33 10.80 S 33
B5 L IC E K Ç A  P A T E R N ID A D E 0.07 0 ,0 * : 0 O? 0D 6

8 6 FALTAS JU S T IF IC A D A S 0.72 0.5B Ü.72 0.56
B? D IAS OE C H UVAS 1,55 0.01 V - j l ; S Í Ò .00
8 8 AU X ÍLIO  A C ID E N T E  D E  T R A B A LH O r  ~ T t T " 1 0,08 ■ ET.11 0,08

8 6 FSRis,S  G O Z A D A S 8 ,r.i 1 5.73 .3,71 6 7 3
a t e S A LÁ R IO  M A T E R N ID A D E U,03 0.03 0.03 0 83

c E N C A R G O S  S O C IA IS  SI IN C ID ÊN CIA  
DE A 14,7ô 11,38 14,73 11,38

c ? A V IS O  P R É V IO  IN D E N IZ A D A 5,40 4,17 i 5,411 4 ,1 /

G2 « I S O  P R Ê ff lô  TR A B A LH A D O 1 ,1 3 0.10 0 , « 0 .10
e i PÉ S i AS « O E N IZ A B A 8 4,85 3.7S 4,86 3.75

0 4 Q i B o á t e  S e  i s c f s â i  è  m i m  
c m m ........................................................  ■ 3,90 3 Qt 3.80 3.B1

c s 0.45 0.35 0.45 ........... a *

0 R E « l f f l E I « Í A i -  SUE m  G R U PO  ' 
S H B 1 E  o  © u i  k s 7,91 3,12 f t , « 2 ■ | M

D1 R E IN C ID Ê N C IA  m  © R Ü R Q  A  S O B R E  
G R U P O  8

7,48 2 ,7 “ m.m 6 ,l i

0 2

R E IN C fO É N C IA  C €  QRsJPO A  S 0 B R E
A v is a  p r é v i o  g  ! 
R E ®  G IB Ê s a s à  0 0  F fâ f  S 8 0 3 B E  
AVISO  R R ÉSIO  W Q E S IíA O S

B,45 fl.35

i

: 0 41 0,3?

i  'iam. í a + b + o d ) «S .85
-------------------

47, r e 112.76 1 71.071

/Ls?

//>

SECRETARIA M UNICIPAL DE iNFRAESTRUTURA
Rua D om  Pedro II, 203 -  C entro  "  PEP 63100-005 -  Crato, Ceará, B ra s ít 
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SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

b PREFEITURA DOCRATO
6. COMPOSIÇÃO DO B.D.I.

A composição do BDI para os serviços relativos à Locação de M áquinas para o A terro  Controlado foi 
adaptada do m odelo  para "Fornecim ento de M ateria is  e Equipam entos", conform e fórm ulas e 
parâm etros estabelecidos pelo Acórdão 2 6 2 2 /2 0 1 3  -  TCU -  Plenário, parà esta m odalidade.

Por se tra ta r de serviço que envolve operação e m anutenção, fo ram  adotados os índices médios ali 
estabelecidos.

Como as atividades de locação, CNAE 7739-0 , não estão contem pladas pela desoneração, não cabe a 
CPRB - Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta.

C onform e o Código Tributário  M unicipal, a base de cálculo do ISS para esta atividade é de 100%  
sobre o valor do serviço e a alíquota do ISS aplicável no M unicíp io  é de 5% (cinco por cento).

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom  P e d ro !!. 203 - C entro  -  CEP 63100-005 - Crato, Ceará, Brasil' 

Tfilalnneir + SR ÍR81 ?1RA-3?R9 ! w w w .ttaJs i.ee flnv .h r ,
Jorge Luís íshimaru

cn;,:eíi:ie'r'') Civil
RKf UMJVjf.yií-o 

M:;tr, W :i StiNfRA/CMC
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çjjjl nasin»MCMW
PREFEITURA MUMQRAL DO CRATO

SECRETARIA MUMQPAL DE SERVIÇOS PÜBUGOS

OGMPC6IÇÃO D O aO tl
(FórmJa e parâmetros estabdedctos p d o  A x rd ã o  2622/2013 70J  Pl enário)

(A ^p tadocfe  Fornecirre ito de(Vàtenais eEquíparr^ntos)

OEMONSTRAiIHOBDI -  SERMQC6
ITEM IDENTIFICAÇÃO IVfn. ( I 9 Qjardl) Méda (2P Qjartíl] Máx. (35 Qjartil) vaior acxxacjo
fiC A im  Central 3,5 3,45 4,49 3,45
S+G Seguro e Garantia 0,3 0,48 0,82 448

R Risco 0,56 0,85 0,89 0.85
DF Desp Rnanceiras 0,85 0,85 1,11 a  ss
L Lucro 3,5 5,11 6,22 5>11
1 Tributos 8,65 8,65 8,65 8,65

TRIBUTOS %
PIS 0,65

GOHNS 3,00
CPRB* 0,00
ISS** 5,00

TO TA L 8>65

* Mao se a pi i ca a Contribuição Prenderei á ria  sobre a Receita Bruta ^CN°E 7739-0

r ^ L ^ j s l  ação Tributa ri a iv im ic ipa l: B a sedecá lcu lodo IS S éde lO C ^sob reoxa lo rdD se rv içoeaa líquq te  doISSaplIcávd n o r ru i id p io é d e  
5,00%

y
B a  =  { [ { 1  +  ^  +  S + G + R ) x ( 1 h- D F ) x ( 1 + L ) / ( 1 ~  I)] - 1 } X 1 0 0

Ba = {[(1+0,0345+0,0048+0,0085) x (1+0,0085) x (1+0,0511) / (1 -  0,0865)] - 1} x 100

---

Crato, 12 de abril de 2022.

Engenheiro R e s p o n s a i :

N a-re Jorge Llís lsh irran .1 

CREA: 1973/D RT\P: 010196912-0 

IVbtricula PM 2 0029S9

aa^m,zm

S ecretário  M L rid pal d e  Infraestrutuci:

..[..

G /

V

w

SECRETARIA MUNICIPAL 0E INFRAESTRUTURA
Rua Dom Pedro ti, 2G3 -  Gentro -  CEP 63100-008- Crato, Cearâ, Beasit

T íie fíirtíi; + 5S (88) 21S 6-3259 I wwiw.«fctn.eft.onv.hr

Jorge Luís Ishimaru
Efi^er-boifO Civil 
H N P IHOUlMI?

Matr.
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SECRETARIA DE A »  PREFEITURA DO 
SERVIÇOS PÚBLICOS CRATO Kl***1'

s

7. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

piwremjRMviJMafw ix ia n a i i
SECRETflMA M U M dR ftL  DE SEFMÇOS PÚBLICOS

LOCflCAODE MÓCUNftS PflflAOLXMJ
QL00.2Q22

*ronnnm

CRATO

O O S K JG R M V A  F1SK U  RNQIS03HC3

ITEM DtSCH M N AÇAO CJJAJMT UIMQ
p.ursrr 
s/ ba

1CHALS/
6EX

MÊS 01 IVÊS02 IVÈ 503

% VALCR % VALOR % VALOR
L ESCAVADEI RA H  DRÓJJLICA - 137 hP (O -P ) 660,00 H 209,21 13E078,60 25,00 34519,65 25,00 34.519,65 25,00 34.519,®
Z TRATOR DE E5TB RAS C/LÂM NA E ESC hP155(C 960,00 H 242,44 3 2 7 4 2 4 0 833 19.387,44 ^33 19.387,44 8,33 19.387,44
a TRATOR DE ESTE] RAS C/LÂM NAE ESC hF155(C 960,00 H 78,79 75.638/10 833 6.300,68 333 6300,68 8,33 6300,68
4 RETRO E5CAVADE1RA DE PNEUS (Cf-P) 144,00 H 107,26 15.445/14 15,67 2574,75’ 1667 2574,75
s. O W lM HSo BASOJLANTE 6tVB(0-P) 288,00 H 132,52^ 3a 165,76 16,67 6l362^23 16,67 6.362,23

500070,60 60.144,75 60207,77 69.144,75
B a (3 ftZ 7%) SL 361,49 11249,85 9.7^5,80 13.249,85

TOTAL: 1 581.432,09 8039^60 70.003,57 9 03 94 ,60
TOTAL AOJrvULADQ 80139% 60 150.398,18 230792,78

ITEM a s a t M m ç P G O JA N T UIM Q
P .L IM T
s / B a

TOTALS/

B a
IVÊ504 [VÊS 05 MÊS 06

% VALOR i % VALOR % VALOR
1 ESCAVADE] RA H  DRÁUUCA- 137 hP (OHP) 660,00 H 2C0,21 138,078,60 25,00 34519,65
2 TRATOR DE ESTBRASC/LÂM NA EE5C f-P155(C 963,00 H 242,44 232742,40 833 19.387,44 8,33 19.387,44 833 19.387,44
3. TRATOR DE E5TB RAS C/LÂM NAE ESC hP155(C 960,00 H 78,79 75.638/30 333 6.300,68; 833 6300,68 833 6300,68
4 RETRO ESCAVAD0 RA DE PNEUS (CHP) 144,00 H 107,26 15.445,44 16,67 2574,75
5. CAM  NHÃO BASOJLANTE 6 IVB (Q -P) 288,00 H 132,52 3a 165,76 16,67 6362,23

50QCTO,60 60.207,77 34.625,10 25.68812
8 0 (1 6 ,2 7 ^ 81361,49 9.79533: 5.63350 4179,46

TOTAL* 1 581-432,09 mOCB>57 402 58 ,60 29.867,58
TOTAL ^CUMJLADO: 300796,35 34LCB4>95 370.922,53

ITE M OSCRIlVl NAÇÃO CUANT u n a
P .U N T  
5 /BO

TO TALS/
BO

rVÉS07 FVÊSOB W ÉS09

% VALOR % VALOR % VALOR
1 E5CAVADE3 RA H  DR/VJUCA-137 hP (ChP) 660,00 H 209,21 138078,63
Z TRATOR DE ESTE!RAS C/lÂMM AE S C  HP155(C 960,00 H 242,44 23274240 833 19.387,44 833 19.387,44 833 19.387,44
a TRATOR DE ESTHRASC/IÂÍV1P4AE ESC HP1S5(C 960,00 H 78,79 75.638/10 833 6300,68 833 6300,68 833 6300,68
4, RETRO ESCAVADEIRA DE PTÉUS (O P ) 144,00 H 107,26 15.445,44 15,67 2574,75 16,67 2.574,75
5. QW INH3 o  BASOJLANTE 6 (OHP) 233,00 H 132,52 3a 165,76 15,67 6362,23 16,67 636223

500.070,60 34625,10 25.688,12 34625,10
e a 16,27^ 81361,49 5.ffi3,50 4,1 >9,46 5,633,53

TOTAL; 581-432,09 4 a S 8 ,6 0 29.867,58 40.258,60
TOTALAOJMJLADO. 411181 ,13 4410=1871 481307 ,32

ITEM DKGMMINAÇfiO O JA N T H M D
P .UM T
S/BO

TOTALS/
BO

IVÊS10 IVÊS11 IVÉS32

% VALCR % VALOR % VALCR
1 ESCAVADEIRA H D R àJU C A - 137 HP(ChP) 660,00 H 209,21 13a078,60
z TRATOR DE ESTEJRAS C/LÂMNAE ESC HP155(C 960,03 H 242,44 23274240 333 19.387,44 833 19.387/34 a37 19.480,56
a TRATORDEESTEIRASC/LÂM NAEESC hP155(C 960,03 H 78,79 75.638/» 833 6.300,68, 833 6.300,68 a37 533052
4 RETRO E5CAVADQ RA DE PNEUS (CHP) 144,00 H 107,26 15.445/14 1565 Z57L69
a OW1NHÃO BÔSCULAJVTE 6 IVB (CHP) 288,00 H 13232 3a 165,76 16^65 6354,61

50Q07Ü,60 25.688,12 34614,42 25,811,48
BD (1627%) 8135X49 4.179/16: 5.63177 419933

TOTAL: 1 581.432,09 29.867,58 4 0 .M 6 .19 30.011,01
TOTAL AOJM JLADQ 511174^9 551421 ,0 b 581.432,09

C/

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
Rua D om  P edro II. 203 ■ C entro  -  CEP631B0-B05- Crato, Ceará, B rasil; 

TfilfifnnR: + SS ífift) 715A-3259 f w w w nra to .D a a n v.h r :

10

y :Jorge i m È f i m
J * tn̂ciiheito1 iv!| R,hM!'U!)' ‘llí-ü 
' MWF. iMIfl S*wEví'̂



SECRETARIA DE
SERVIÇOS PÚBLICOS

PREFEITURA DOCRATO
‘ÍOTWRA W iÜ ? tl DE CMTOKt
í\ÈiP:.. ^VV___

V> W /

8. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS

Todos os equipam entos referentes ao presente ob jeto  deverão ser movidos a m otor a diesel, 
aten d er as especificações contidas em  sua desprição como: potência, ano  de fabricação, m odelo, 
especificações dos equipam entos e dispositivos de arm azenam ento , en tre  outros, sendo
indispensável que todos os equipam entos sejam  munidos de instrum ento  de m edição tipo

i , I I
horím etro , para aferição das horas trabalhadas.

'
8.1 DISPONIBILIDADE

Os equipam entos deverão estar em  perfeitas condições de trabalho  e prontos para iniciar os serviços 
assim que solicitados.

8.2 MANUTENÇAO

A Empresa será responsável pela m anutenção cc 
óleos, graxas e com bustível. Será de responsab 
sobre o veículo, sendo a responsável sobre toc 
m anutenção e inabilidade dos operadores, t  
profissionais envolvidos na operação do equipa  
fica isenta da responsabilidade sobre a segura
fornecim en to  de quaisquer tipos de ferram en tas  
acima descritos, sendo esta responsabilidade toc

Eventuais problem as mecânicos deverão ser 
necessidade de substituição do equipam ento , 
(vinte e quatro ) horas.

8.3 QUANTIDADE DE EQUIPAMENTOS

mTendo em  vista que a locação dos veículos e 
contem plam  de form a global to d o  e qualque 
m anutenção, e com bustível, caso haja necessi 
devido a dem anda e necessidade de sua aplicaçí 
um equ ip am ento  sem elhante para prestação dc}: 
hora produtiva de um d eterm inad o  equipam e  
para e fe ito  in fo rm ativo  ao licitante, usualm ente  
d eterm inad a m áquina, veículo ou equipam er  
aum ento  em  razão de dem andas de serviços em

8.4 SINALIZAÇÃO E EPI's

Será de responsabilidade da contratada a sinaliza 
e ou diversos quando os serviços envolverem  
possam colocar em  risco a segurança de seus co 
o fo rnecim en to  de Equipam entos de Proteção Ir 
M unicipal de Serviços Públicos isenta do forneci

SECRETARIA M UNICtPAI
Rua D om  Pedro II. 2Q3 -  C entro  -  GE 
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m pleta do equip am ento , incluindo a troca de filtros, 
idade da contratada toda e qualquer m anutenção  

os e quaisquer riscos que incidam sobre a fa lta  de 
im bém  sendo a responsável pela segurança dos 
m ento. A Secretaria M unicipal de Serviços Públicos 
nça dos profissionais da em presa contratada e do 

manuais e elétricas para a execução dos serviços 
a e unicam ente da em presa terceirizada.

sanados de im ed iato . Em situação onde haja 
m esm a deverá ocorrer num  prazo m áxim o de 24

aquinas pesadas relativas ao objeto  desta licitação 
r custo d ireto  e indireto , assim com o, operação, 
jad e  da Secretaria M unicipal de Serviços Públicos, 
o, poderão ser solicitados a qualquer tem p o  mais de 
s serviços. O presente contrato  prevê a locação por 

ijito, porém , não lim ita sua quantidade, sendo que, 
quando necessário é solicitado apenas 1 unidade de
to , porém , não é descartada a possibilidade, de 
que haja necessidade da sua aplicação.

ção, im plantação de faixas de segurança com cones 
atividades em  vias, ruas, avenidas e rodovias, que 
aboradores. Será de responsabilidade da Contratada
dividuais aos seus funcionários, estando a Secretaria

:

m ento  destes equipam entos.

11
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8.5 TRANSPORTE

O eq u ip am ento  deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA, no local indicado pela Secretaria  
M unicipal de Serviços Públicos, devidam ente abastecido e com o operador do m esm o, para a 
execução dos serviços. O deslocam ento da sede da em presa ao local de trabalho  e seu retorno  ficará 
sob as expensas e responsabilidade da CONTRATADA.

9. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

9.1. A realização de processo de licitação para aquisição deste ob jeto  se justifica face ao interesse  
público de proceder-se à LOCAÇÃO DE M AQ UINAS PARA O ATERRO CONTROLADO DO CRATO, 
objetivando dar suporte no gerenciam ento e controle do a terro , sua recuperação, preparo e 
abertura de novas valas, atend endo  interesse da Secretaria M unicipal de Serviços Públicos.

10. CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

10.1 . Trata-se de serviço com um , a ser contratado m ediante  licitação, na m odalidade pregão, em  sua 
fo rm a eletrônica, nos term os do parágrafo único, do artigo 1Q, da Lei 10 .520 , de 2002.

10.2 . A prestação dos serviços não gera vínculo em pregatíc io  en tre  os em pregados da Contratada e a 
Adm inistração C ontratante , vedando-se qualquer relação entre  estes que caracterize pessoalidade e 
subordinação direta.

10.3  A em presa licitante deverá apresentar cópia(s) autenticada(s) de atestado(s) em  nom e da 
licitante, em itidos(s) por pessoa(s) jurídica(s) de d ire ito  público ou privado, devendo conter a 
identificação do(s) em iten te (s ), bem  com o o(s) nom e(s) e o(s) cargo(s) do(s) signatário(s), 
com provando a prestação de serviços e com patível(is) com o objeto  desta licitação para os 
equipam entos a seguir descritos. Deverá constar ainda, o endereço com pleto , inclusive eletrônico, se 
houver, do órgão/pessoa e m ite n te , para eventuais esclarecim entos que se ju lgarem  necessários.

10 .3 .1  Escavadeira hidráulica -  potência m ínim a 137 HP;

10 .3 .2  T ra to r de esteiras -  potência m ínim a 155 HP;

10.3 .3  Retroescavadeira de pneus;

10 .3 .4  Cam inhão basculante -  6 m3.

11. CONDIÇÕES PARA REALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS

12
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11.1 Os serviços deverão ser realizados em  conform idade com as exigências técnicas pertinentes aos 
mesmos, sob a supervisão, orientação e fiscalização de funcionário a ser designado pela Secretaria 
M unicipal de Serviços Públicos.

11.2  0  o p erador da CONTRATADA receberá inform ações e orientações pertinentes à execução dos 
serviços, objetivando qualidade e rendim ento  nos serviços prestados.

11.3  O operador de m áquina /  equ ip am ento  deverá possuir Carteira de Habilitação na letra 
determ inad a pela atual legislação de trânsito , visando o desem penho regular de suas funções bem  
com o para o livre trânsito  em  vias públicas. Cópia autenticada da Carteira de Habilitação será exigida 
pela Secretaria M unicipal de Serviços Públicos, a qual será anexada ao Contro le de Produção.

11 .4  O em pregado da CONTRATADA deverá estar registrado em  seu nom e e em  to ta l conform idade  
com a legislação trabalh ista vigente (recolh im ento de encargos sociais, seguros, benefícios etc.).

11.5  C onform e as necessidades da Secretaria M unicipal de Serviços Públicos, o fornecim en to  do 
equip am ento  com o operador, se dará m ediante emissão da O rdem  de Serviço expedida pelo gestor 
da Secretaria, devendo o referido  equip am ento  estar disponível no local;indicado com prazo m áxim o  
de até  03 (três) dias.

11 .6  O abastecim ento do equipam ento  durante  a execução dos serviços deverá ser realizado no local 
em  que o equ ip am ento  estiver executando os serviços, sob responsabilidade e expensas da 
CONTRATADA.

12. ORIENTAÇÃO TÉCNICA E DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS

12.1 Os serviços serão executados sob a supervisão, fiscalização e orientação técnica da Secretaria 
M unicipal de Serviços Públicos, que deverá ser p erm an en tem en te  inform ada do seu 
desenvolvim ento e de eventuais dificuldades que possam prejudicar a sua plena execução.

12.2  Para o bom  desenvolvim ento dos trabalhos a CONTRATADA deverá executar os serviços 
necessários dentro  da boa técnica.

12.3  No preço da hora deverão estar incluídos todos os custos, tais como: salários, encargos 
trabalhistas e benefícios, seguros diversos, impostos, óleo diesel, lubrificantes, assistência mecânica, 
peças, locom oção do eq u ip am ento  até  a fre n te  de serviço bem  com o despesas de hospedagem , 
refeição e locom oção dos em pregados da CONTRATADA.

13. FISCALIZAÇÃO E MEDIÇÕES

13.1 Nos term os do art. 67 Lei n9 8 .6 6 6 , de 1993, o M UN IC ÍP IO  designará representante para 
acom panhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em  registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com  a execução e determ inando o que fo r necessário ài regularização de 
defeitos observados.
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13.2 A fiscalização de que tra ta  este item  não exclui nem  reduz a responsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im perfeições  
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em  corresponsabilidade da 
Adm inistração ou de seus agentes e prepostos, de conform idade com o art. 70 da Lei n^ 8 .666 , de 
1993.

13.3 O rep resentante  do M UN IC ÍP IO  anotará em  registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato , indicando dia, mês e ano, bem  com o o nom e dos funcionários  
even tu a lm en te  envolvidos, determ inan do o que fo r necessário à regularização das falhas ou defeitos  
observados e encam inhando os apontam entos à autoridade co m p etente  para as providências 
cabíveis.

13 .4  A m edição das horas "EFETIVAMENTE EXECUTADAS" será fe ita  até o 2 5 5 (vigésimo quinto) dia 
de cada mês ou por ocasião do encerram ento  dos serviços, com base no to ta l acum ulado no 
horím etro  do equipam ento .

13.5 A execução e qualidade dos serviços, bem  com o sua respectiva m edição, serão, 
obrigatoriam ente, acom panhadas e aprovadas por fiscal indicado pela Secretaria M unicipal de 
Serviços Públicos.

13.6  O M UN IC ÍP IO  pagará à CONTRATADA som ente as horas "EFETIVAMENTE TRABALHADAS" e 
aprovadas por seu FISCAL, conform e já  m encionado no item  acim a. Exclusivamente para o item  2 - 
T ra to r de Esteiras deverão ser apontadas e medidas as horas im produtivas do equipam ento .

13.7  O registro das horas e fe tiv am en te  trabalhadas (Controle de Produção) será fe ito  em  docum ento  
próprio fornecido  pela CONTRATANTE, onde constarão diversas inform ações que visam facilitar a 
digitação, conferência e o pagam ento das horas efe tiv am en te  executadas.

13.8 O fiscal indicado pela Secretaria M unicipal de Serviços Públicos digitará e prom overá a 
conferência das horas executadas a té  o dia 25 (vinte e cinco) do mês da prestação dos serviços.

13.9  Após esta fase, a CONTRATADA será com unicada de que poderá em itir sua(s) nota(s) fiscal(is) 
correspondente aquele período (m ês). í

13.10  A CONTRATADA te rá  prazo m áxim o de 03 (três) dias úteis, a contar da data da comunicação, 
para en treg ar os docum entos (nota(s) fiscal(is), folhas de Contro le de Produção e Folha de 
Pagam ento na Secretaria M unicipal de Serviços Públicos. Os docum entos serão conferidos e 
posteriorm ente  enviados para fins de pagam entos.

13 .11  Caso não sejam  enviados dentro  dos prazos determ inados pu apresentarem  qualquer 
problem a (preenchim ento  ou outros), o(s) pagam ento(s) será(ao) suspenso até que a docum entação  
esteja com pleta e p erfe itam en te  preenchida.

14. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

14.1. São obrigações da C ontratante:

£  K. 0 ^  V , .....................
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14 .1 .1 . Receber o ob jeto  no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos;

14 .1 .2 . Verificar m inuciosam ente a conform idade do objeto  recebido provisoriam ente com as 
especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e receb im ento  defin itivo;

!
14.1.3  Com unicar à C ontratada, por escrito, sobre im perfeições, falhas ou irregularidades verificadas 
no o b je to  fornecido, para que seja reparado ou corrigido;

14 .1 .4  A com panhar e fiscalizar o cum prim ento  das obrigações da Contratada, através de 
com issão/servidor especialm ente designado;

14.1 .5  Efetuar o pagam ento à C ontratada no valor correspondente ao fo rnec im en to  do objeto , no 
prazo e fo rm a estabelecidos no Edital e seus anexos;

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Term o de C ontrato, bem  
com o por qualquer dano causado a terceiros em  decorrência de a to  da C ontratada, de seus 
em pregados, prepostos ou subordinados.

proposta, assum indo com o exclusivam ente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do ob jeto  e, ainda:

15.2  Providenciar para que operador de m áquinas esteja devidam ente habilitado na letra 
estip u lada/determ inada pela legislação atual de trânsito  visando a condução/operação a contento.

15.3 Cópia da Carteira de Habilitação será exigida pela Secretaria M unicipal de Serviços Públicos, a 
qual será anexada ao Controle de Produção.

15 .4  Prom over a substituição im ediata do o p erador/m otoris ta  quando este apresentar baixo 
desem penho/efic iência , problem as de relacionam ento com colegas da própria em presa e /o u  
em pregados do M unicíp io , bem  com o dificuldade em  com preender e acatar orientações passadas 
pelos técnicos da Secretaria M unicipal de Serviços Públicos.

15.5  M a n te r a Secretaria M unicipal de Serviços Públicos e o M UNIC ÍPIO  isentos de quaisquer 
reclam ações trabalhistas. A CONTRATADA proclam a sua condição de única em pregadora, um a vez 
que a execução dos serviços não caracteriza qualquer vínculo em pregatíc io  com o M UNIC ÍPIO .

15 .6  M a n te r a Secretaria M unicipal de Serviços Públicos e o M UN IC ÍP IO  isentos de quaisquer 
reclam ações de terceiros, proclam ando a CONTRATADA sua condição de única responsável pela 
execução dos serviços e respondendo por quaisquer danos causados por atos decorrentes da 
prestação dos serviços.

15 .7  Observar todas as normas, m esm o às de caráter adm inistrativo, impostas pela autoridade  
pública e aplicável à execução dos serviços.

14 .1 .6  O M unicíp io contratan te  não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

15.1  A Contratada deve cum prir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua
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15.8  Executar, sem pre que determ inad o  
m odificações de serviços.

pela Secretaria M unicipal de Serviços Públicos, as

15.9 Cum prir as posturas do M UN IC ÍP IO  e as disposições legais Estaduais e Federais que interfiram  
na execução dos serviços. M a n te r sigilo perarite terceiros sobre os docum entos, dados e inform ações  
a que tiver acesso em  decorrência da prestação dos serviços, bem  com o sobre o conhecim ento de 
tecnologia adquirida para a execução dos serviços.

r nos trabarlhos os serviços de qualquer em pregado do

abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra  
e Pregão ou a ela relacionada, salvo se houver expressa

15 .10  A CONTRATADA obriga-se a não utiliza 
M UN IC ÍP IO .

15 .11  A CONTRATADA obriga-se tam b ém  a 
inform ação acerca da contratação ob jeto  des 
e prévia autorização do M UN IC ÍP IO ;

15 .12  Responder in teg ra lm en te  por perdas e danos que vier a causar ao M unicíp io ou a terceiros em  
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, in d ep endentem ente  de 
outras com inações edilícias ou legais a que estiver sujeito;

15.13 Responsabilizar-se pelos ônus resultantes de quaisquer ações, dem andas, custos e despesas 
decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus em pregados e prepostos, 
obrigando-se, outrossim , por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais movidas
por terceiros, que lhe venham  a ser exigidas f or força da lei, ligadas ao cum prim ento  deste Edital;

15 .14  Prestar esclarecim entos ao M UN IC ÍP IO  sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a 
envolvam , in d ep en d en tem en te  de solicitação;

15.16  Responsabilizar-se pelo pagam ento dos tributos que venham  incidír sobre o produto fornecido,
reservando ao M UN IC ÍP IO  o d ire ito  de deduzir, dos valores a serem  pggos à em presa, as quantias
correspondentes.aos tributos eventualm ente não recolhidos;

15.17 O descum prim ento das regras supram encionadas pode ensejar a fiscalizaçao do Tribunal de
II iContas do Estado e, após o devido processo legal, gerar as seguintes cpnsequencias: assinatura de 

prazo para a adoção das m edidas necessárias ao exato  cum prim ento  da lei, nos term os do art. 71, 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da em presa  
contratada ao pagam ento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturam ento  
por sobrepreço na execução do contrato.

16. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

16.1 C om ete infração adm inistrativa nos te rm  
a Contratada que:

os da Lei n<? 8 .6 6 6 , de 1993  e da Lei n? 10 .520 , de 2002,

16 .1 .1 . Inexecutar to ta l ou parcialm ente qualquer das obrigações assumidas em  decorrência da 
contratação;

SECRETARIA M U N iC I
Rua Dom Pedro 11,203 -  Centro 
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16 .1 .2 . Ensejar o re tard am en to  da execução do objeto;

16 .1 .3 . Falhar ou Fraudar na execução do contrato;

16 .1 .4 . Com portar-se de m odo inidôneo;

16 .1 .5 . C om eter fraude fiscal;

16 .1 .6 . Não m antiver a proposta.

16.2  A Contratada que co m eter qualquer das infrações discriminadas no subitem  acima ficará sujeita, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e crim inal, às seguintes sanções:

16.2 .1 . Advertência;

:16.2.2 . M u lta  m oratória  de 1% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplrda, 
até  o lim ite  de 3 0  dias;

16.2 .3 . M u lta  com pensatória de 10% sobre o valor to ta l do contrato , no caso de inexecução to ta l do 
objeto;

16 .2 .4 . Em caso de inexecução parcial, a m ulta com pensatória, no m esm o percentual do subitem  
acim a, será aplicada de fo rm a proporcional à obrigação inadim plida;

16 .2 .5 . Suspensão de licitar e im ped im ento  de co ntratar com  a Adm inistração, pelo prazo de a té  dois 
anos;

16 .2 .6 . Im p ed im en to  de licitar e contratar com o M unicíp io com o conseqüente descredenciam ento  
no Cadastro de Fornecedores do M unicíp io pelo prazo de a té  cinco anos;

16 .2 .7 . Declaração de in idoneidade para licitar ou contratar com a Adm inistração Pública, enquanto  
perdurarem  os motivos determ inantes da punição ou até  que seja prom ovida a reabilitação perante  
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida: sem pre que a Contratada  
ressarcir a C ontratan te  pelos prejuízos causados;

16.3 Tam b ém  ficam  sujeitas às pena 
que:

16 .3 .1 . Tenha sofrido condenação  
recolh im ento de quaisquer tributos;

idades do art. 87, III e IV da Lei n® 8 .6 6 6 , de 1993, a Contratada  

defin itiva por praticar, por m eio dolosos, fraude fiscal no

16 .3 .2 . Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

16 .3 .3  Dem onstre não possuir idoneidade para contratar com a Adm inistração em  virtude de atos 
ilícitos praticados.

16 .4  A  aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em  processo adm inistrativo que 
assegurará o contraditório  e a am pla defesa à C ontratada, observando-se o procedim ento previsto  
na Lei ns 8 .6 6 6 , de 1993, e subsidiariam ente a Lei n9 9 .7 8 4 , de 1999.

SECRETARIA M UNICIPAL OE iNFRAESTRUTURA
Rua D o m  P e d ro  II. 203 -  C entro  -  CEPê310B-005 -  C rato, Cearé, B rasil; 
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16.5 As m ultas devidas e /o u  prejuízos causac 
pagos, ou recolhidos em  favo r do M unicíp io* 
serão inscritos na Dívida Ativa do M unicíp io e

os ao M UN IC ÍP IO  serão deduzidos dos valores a serem  
ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando fo r o caso, 
cobrados jud ic ia lm ente.

16 .6  Caso a C ontratan te  d eterm ine, a m ulta deverá ser recolhida no prazo m áxim o de 15 (quinze) 
dias, a contar da data do recebim ento  da comunicação enviada pela auto ridade com p etente .

16.7  Caso o valor da m ulta não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do
licitante, o M unicíp io  poderá cobrar o valor 
Código Civil.

rem anescente jud ic ia lm ente, conform e artigo 419  do

16.8 A autoridade co m p eten te , na aplicação das sanções, levará em  consideração a gravidade da
a pena, bem  com o o dano causado à Adm inistração,

registradas no Cadastro de Fornecedores do M unicíp io.

conduta do infrator, o caráter educativo c 
observado o princípio da proporcionalidade.

16.09 As penalidades serão obrigatoriam ente

17. VIGÊNCIA DO CONTRATO

0  contrato  te rá  um  prazo de vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado nos casos e form as previstos no artigo 57 da L e i;8 .666 /93  e suas alterações.

O prazo de execução dos serviços será de 365  (trezentos e sessenta e cinco) dias contados do início 
da prestação dos serviços.

18 OBSERVAÇÕES GERAIS

18.1  Não será perm itida a participação de em presas que estejam  reunidas em  consórcio, qualquer 
que seja a sua fo rm a de constituição, inclusive controladoras, coligadas ou subsidiárias en tre  si;

18.2 Não haverá a possibilidade de adesão de registros de preços para órgãos não participantes.

18.3 O o b jeto  será pago pelo M UN IC ÍP IO  em  uma única parcela, até  30 (trin ta ) dias, contados da data 
da apresentação da nota fisca l/fa tu ra , à vista do respectivo Term o de Recebim ento Definitivo ou 
Recibo.

18 .4  A CONTRATADA deverá m an te r todas as condições de habilitação do processo licitatório  
durante  a execução do contrato . Desta fe ita , deve apresentar o DOCUM ENTO FISCAL (N ota Fiscal) a 
ser devid am ente  atestado pela Adm inistração ju n ta m e n te  com o SICAF, prova de cum prim ento  de 
leis especiais aplicáveis (quando fo r o caso) ou prova de regularidade fiscal (na fa lta  do SICAF) 
constando de:

II I í
•  Certidão Negativa do IN S S -C N D ;
• Certificado de Regularidade do FG TS -C R F;

Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União;

SECRETARIA M U NICIPAL DE INFRA&STRUTURA
Rua D om  Pedro II. 203 -  C e n tro -C E P  6330@*QG5- Crato, C e a rá ,B ra s il 
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante  a Justiça do Trabalho através
da emissão da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);;

Certidão negativa de débitos ijunto às
sede da contratada.

fazendas estadual e m unicipal do dom icílio

Por se tra ta r de serviço continuado (terceirizado), deve apresentar ainda, a cada pagam ento, 
fotocópias autenticadas por tabelião  ou em pregado da repartição (neste caso com vista dos
originais), os seguintes docum entos referentes à com provação do cum p rim en to  das Obrigações
Principais e Acessórias, da últim a com petência fiscal, já 
da prestação dos serviços:

exigíveis na fo rm a da lei, relativas ao período

A Nota Fiscal deverá ser entregue no protocolo do órgão ju n ta m e n te  com as certidões de 
regularidade fiscal citados an terio rm en te  m ais os docum entos à seguir: 1

•  Aqueles de com provação de 
quando cabível, de va le-transporte  e 
TCU ns 2 9 7 /2 0 1 2 ;

Extratos com probatórios do

pagam ento de salários, inclusive férias e 139 salário, 
de vale-a lim entação na fo rm a do artigo 13 da Portaria-

. recolh im ento do FGTS; e da contribuição social
previdenciária (INSS) na form a dos artigos 10 e 11 da Portaria-TCU n9 2 9 7 /2 0 1 2 .
•  Guias da Previdência Social (GPS -  Pagam ento do INSS) e Guias de Recolhim ento do 
Fundo de Garantia do Tem po de Serviço (GFIP -P a g a m e n to  do FGTS) quitadas e Inform ações  
à Previdência social com  com provante de entrega. (AC) (Portaria -  TCU n9 120, de 
1 4 /0 5 /2 0 1 4 , BTCU n9 1 5 /2 0 1 4 ).
•  Os extratos com probatórios do recolhim ento do FGTS, INSS, relação dos em pregados  
com os dados da folha de pagam ento dos salários e com provantes de entrega dessas 
inform ações podem  ser enviadas por m eio dos relatórios em itidos pelo program a SEFIP, 
sendo eles:

o Relação de Empregados -  RE (do SEFIP) com pleta com salário dos 
em pregados, acom panhada dos seguintes relatórios: 
o Analítico GRF (Composição do valor do FGTS); 
o Analítico GPS (Composição do valor do INSS); 
o C om provante de Declaração à Previdência (Fatos!Geradores); 
o Protocolo de Envio do Arquivo SEFIP à Previdência Social (protocolo de 
entrega das inform ações à Previdência);

Deve se a te n ta r que o núm ero do protocafo do Sefip deve ser o m esm o que se encontra nos 
relatórios. Caso contrário , o protocolo não se refere aos em pregados constantes na relação.

19; RESCISÃO CONTRATUAL

O C ontrato  firm ado  em  decorrência da licitação poderá ser rescindido de conform idade com o 
disposto nos art's. 77 a 80  da Lei n° 8 .666/93.;

Na hipótese de ocorrer a rescisão adm inistrativa: prevista no art. 79, inciso I, da Lei n° 8 .6 6 6 /9 3 , ao 
CONTRATANTE são assegurados os direitos previstos no a rt.80 , incisos I a IV, parágrafos i9 a 4 9, da Lei 

de Licitações.

SECRETAR1* MUNiCIRAL DE INFRAESTRUTURA
Rua Dom  Pedro tt, 203 -  C e n tro  -  CEP 63506-005 ■ Crato, Ceará, B ra s il 
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20. RECURSOS ADMINISTRATIVOS

PREFEITURA DOCRATO ■;;í «

Os recursos cabíveis serão processados de acordo com o que estabelece o art. 109 da Lei n9 8 6 6 6 /9 3  
e suas alterações;

Os recursos deverão ser interpostos m ediante petição devid am ente  arrazoada e subscrita pelo 
representante legal da recorrente;

Os recursos serão protocolados na respectiva U nidade Adm inistrativa e encam inhados à Comissão de 
Licitação;

Crato, 01  de abril de 2022.

Eng? Jorge Luís Ishimaru
CREA 1973/D  RNP 010196912-0 

M atrícu la  PMC 002989

ANEXOS

,
ANEXO I -  PLANILHA ORÇAMENTARIA 

ANEXO II -  CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

ANEXO III -  ART DE PROJETO E ORÇAMENTO

SECRETARIA M UNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
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m  CRATO

LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA O LIXÃO
01.04.2022

PISANILHA ORÇAMENTARIA

ITEM SEINFRA DISCRIMINAÇÃO QUANT UNlD.
P.UNIT S/ 

BDI
P.UNIT C/ 

BDI
TOTAL S/ BDI

1. 10735 ESCAVADEIRA HIDRÁULICA -1 3 7  HP (CHP) 660,00 H 209,21 243,25 138.078,60
2. 10779 TRATOR DE ESTEIRAS C /LÂM INA E ESC. HP 155 (CHP) 960,00 H 242,44 281,88 232.742 ,40
3. 10666 TRATOR DE ESTEIRAS C /LÂM INA E ESC. HP 155 (CHI) 960,00 H 78,79 91,61 75.638,40
4. 10765 RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) 144,00 H 107,26 124,71 15.445,44
5. 10690 CAMINHÃO BASCULANTE 6 M 3  (CHP) 288,00 H; 132,52 154,08 38.165,76

500.070 ,60
BDI (16,27% ) 81.361,49

581.432,09

. C l*-’
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LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA O LIXÃO
01 .04 .2 022

m m CRONOGRAMA IISICO FINANCEIRO

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID.
P.UNIT S/ 

BDI
TOTAL S/ BDI MÊS 01 MÊS 02 MÊS 03

% VALOR VALOR % VALOR
ESCAVADEIRA HIDRAULICA -1 3 7  HP (CHP) 660 ,00 2 0 9 ,2 1 138 .078 ,60 25,00 3 4 .5 19 ,65 25,00 34 .519 ,65 2 5 ,0 0 34 .5 1 9 ,6 5
TRATOR DE ESTEIRAS C /LAM INA E ESC. HP 155  (CH 960 ,00 2 4 2 ,4 4 2 3 2 .742 ,40 8,33 1 9 .3 8 7 ,4 4 8,33 19.387 ,44 8 ,33 1 9 .3 8 7 ,4 4
TRATOR DE ESTEIRAS C /LAM INA E ESC. HP 155 (CH 960 ,00 7 8 ,79 75 .638 ,40 8,33 6 .3 0 0 ,6 8 8,33 6 .300 ,68 8 ,33 6 .3 0 0 ,6 8
RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) 144,00 107 ,26 15 .445 ,44 16,67 2 .574 ,75 16 ,67 2 .574 ,7 5
CAM INHAO BASCULANTE 6 M 3  (CHP) 288,00 132 ,52 38 .165 ,76 16,67 6 .362 ,2 3 16 ,67 6 .362 ,2 3

50 0 .0 7 0 ,6 0 69 .144 ,75 60 .207 ,77 69 .1 4 4 ,7 5
BDI 16,27% ) 81 .361 ,49 11 .249 ,85 9 .795 ,8 0 11 .249 ,85

TOTAL: 581.432,09 80.394,60 70.003,57 80.394,60
TOTAL ACUMULADO: 80.394,60 150.398,18 230.792,78

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNID.
P.UNIT S/ 

BDI
TOTAL S/ BDI MÊS 04 MÊS 05 MÊS 06

% VALOR % VALOR % VALOR
1. ) ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - 137 HP (CHP) 660,00 H 2 0 9 ,2 1 138 .078 ,60 25,00 34 .519 ,65
2. TRATOR DE ESTEIRAS C /LÂM INA E ESC. HP 155  (CH 960 ,00 H 2 4 2 ,4 4 232 .742 ,40 8 ,33 19 .387 ,44 8,33 19.387 ,44 8 ,33 1 9 .3 8 7 ,4 4
3. TRATOR DE ESTEIRAS C /LÂM INA E ESC. HP 155 (CH 960 ,00 H 7 8 ,79 7 5 .638 ,40 8,33 6 .300 ,6 8 8,33 6.300 ,68 8 ,33 6 .3 0 0 ,6 8
4. RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) 144,00 H 107 ,26 1 5 .445 ,44 16,67 2.574,75
5. CAMINHÃO BASCULANTE 6 M 3  (CHP) 288,00 H 132 ,52 38 .165 ,76 16,67 6.362 ,23

500 .070 ,60 6 0 .2 07 ,77 34 .625 ,10 2 5 .6 8 8 ,1 2
BDI 16,27% ) 81 .361 ,49 9 .7 9 5 ,8 0 5 .633 ,5 0 4 .1 7 9 ,4 6

TOTAL: 581.432,09 70.003,57 40.258,60 29.867,58
TOTAL ACUMULADO: 300.796,35 341.054,95 370.922,53

ITEM DISCRIMINAÇÃO QUANT UNIB.
P.UNIT S/ 

BDI
TOTAL S/ BDI MES07 MES08 MES 09

H
H
H
H
H



% U a i  r i R % v / a i r i R p z VALOR
1. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA - 137 HP (CHP) 6 6 0 ,0 0 H 209 ,21 1 3 8 .078 ,60
2. TRATOR DE ESTEIRAS C /LÂ M IN A  E ESC. HP 155 (CH 9 6 0 ,0 0 H 2 4 2 ,4 4 23 2 .7 4 2 ,4 0 8 ,33 19.387,44 8,33 1 9 .3 87 ,44 8,33 1 9 .3 8 7 ,4 4
3. TRATOR DE ESTEIRAS C /LÂ M IN A  E ESC. HP 155 (CH 9 6 0 ,0 0 H 7 8 ,79 7 5 .6 3 8 ,4 0 8,33 6.300 ,68 8,33 6 .3 0 0 ,6 8 8,33 6 .3 0 0 ,6 8
4. RETRO ESCAVADEIRA DE PNEÜS (CHP) 1 44 ,00 H 107 ,26 1 5 .445 ,44 16,67 2.574,75 16,67 2 .5 7 4 ,7 5
5. CAMINHÃO BASCULANTE 6 M 3  (CHP) 2 8 8 ,0 0 H 132,52 3 8 .1 65 ,76 16,67 6.362,23 16,67 6 .3 6 2 ,2 3

5 0 0 .0 7 0 ,6 0 34.625 ,10 2 5 .6 88 ,12 3 4 .6 2 5 ,1 0
BDI 16,27% ) 8 1 .3 61 ,49 5 .633 ,50 4 .1 7 9 ,4 6 5 .6 3 3 ,5 0

TOTAL: 581.432,09 40.258,60 29.867,58 40.258,60
TOTAL ACUMULADO: 411.181,13 441.048,71 481.307,32

ITEM DISCRIM INAÇÃO Q U A N T U N ID .
P .U N IT  S / 

BDI
TOTAL S / BDI MÊS 10 MÊS 11 MÊS 12

% VALOR % VALOR % VALOR
1. ESCAVADEIRA HIDRÁULICA -1 3 7  HP (CHP) 6 6 0 ,0 0 H 2 09 ,21 1 3 8 .078 ,60
2. TRATOR DE ESTEIRAS C /LÂ M IN A  E ESC. HP 155 (CH 9 6 0 ,0 0 H 2 4 2 ,4 4 2 3 2 .7 4 2 ,4 0 8,33 19.387,44 8,33 1 9 .3 87 ,44 8,37 1 9 .4 8 0 ,5 6
3. TRATOR DE ESTEIRAS C /LÂ M IN A  E ESC. HP 155 (CH 9 6 0 ,0 0 H 78 ,79 7 5 .6 38 ,40 8,33 6.300,68 8,33 6 .3 0 0 ,6 8 8 ,37 6 .3 3 0 ,9 2
4. RETRO ESCAVADEIRA DE PNEUS (CHP) 1 44 ,00 H 107 ,26 1 5 .4 45 ,44 16,65 2 .571 ,6 9
5. CAMINHÃO BASCULANTE 6 M 3  (CHP) 2 88 ,00 H 1 32 ,52 3 8 .1 65 ,76 16,65 6 .3 5 4 ,6 1

5 0 0 .0 7 0 ,6 0 25.688,12 3 4 .6 14 ,42 2 5 .8 1 1 ,4 8
BDI 16,27% ) 81 .361 ,49 4 .179 ,46 5 .631 ,7 7 4 .1 9 9 ,5 3

TOTAL: 581.432,09 29.867,58 40.246,19 30.011,01
TOTAL ACUMULADO: 511.174,89 551.421,08 581.432,09
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Conselho Regional de Engenharia e Agronom ia do Ceará

1. Responsável Técnico

c^tqicí;
V l t A -----------Página 1/1

COíífSStó «  LIC«TAÇtô "

ART OBRA /  SERVIÇO 
N° C E 2 0 2 2 0 9 6 2 9 5 5

INICIAL

JORGE LUÍS ISHIMARU
Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL R N P: 0101969120  

Registro: 26215CE

. 2. Dados do Contrato
C ontratante: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 
RUA DOM PEDRO II
Com plem ento:
C idade: CRATO

Bairro: CENTRO 
UF: CE

C P F /C N P J : 07.587.975/0001-07  
N D: 203

C E P : 63100005
A R T  Vinculada: 01100000019730022106

Contrato: Não especificado C eleb rado  em : i
Valor: R$ 581.432,09 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público
A ção Institucional: NENHUMA - NÃO OPTANTE

i
_____ 3. Dados da Obra/Serviço ____________________________.___________________________

RUA DOM PEDRO II
Com plem ento:
C idade: CRATO 
D ata de Inicio: 01/04/2022  

Finalidade:
Proprietário: PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO 

______ 4. Atividade Técnica ____________________

N°: 203
Bairro: CENTRO
UF: CE C EP : 63100005

Previsão de término: 08 /04/2022 C oordenadas G eográficas: -7.232537, -39.413634

Código: Não Especificado
i C P F /C N P J : 07.587.975/0001-07

14 - Elaboração
80 - Projeto > G E O TE C N IA  E GEO LO G IA  DA ENG EN H A R IA  ?

. TER RA  > #3.3 .1 .6  - A B ERTURA DE VALAS
80 - Projeto > G E O TE C N IA  E G E O LO G IA  DA E NG EN H A R IA  >
TE R R A  > # 3 .3 .1 .9  - TERRAPLENAG EM
35 - Elaboração de orçamento > G EO TEC N IA  E GEOLOG  
TER RA  > DE OBRAS DE TE R R A  > #3.3 .1 .6  - A B ERTURA DE VALAS
35 - Elaboração de orçamento > G EO TEC N IA  E GEO LO G IA DA 
TE R R A  > DE OBRAS DE TE R R A  > #3.3 .1 .9  - TERRAPLENAG EM

(
Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a  baixa desta ART  

______ 5. Observações __________________________________________________________________ ;___________

! Quantidade Unidade
DE | 3.012,00 h

DE 3.012,00 h

DE! 3.012,00 h

DE 3.012,00 h

Elaboração de projeto básico e orçamento para contratação de locação de máquinas para o aterro controlado do Crato. 

_____6. Declarações _____________________________________ ,_____________________________i___________
- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n. 
5296/2004. ‘

______ 7. Entidade de Classe
NENHUM A - NÃO OPTA N TE

_____8. Assinaturas ______

Jorge Luís Ishimaru
bnRenheiiu Civil '

-rw 'jiovsfiyiz-o
Man 2ü&9̂ttWFKA/PMC

Declaro serem verdadeiras as informações acima 

, de de

JORGE LUIS ISHIMARU - CPF: O39.308.288.Í3 ^/
Local data

. 9. Informações

PREFEITURA MUNICIDAL DO CRATO - CNPJ: 07.587.975/0001-07

: r 'f" .

*■ A A R T é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

10. Valor
V alor da A R T: R $ 8 8 ,7 8  R egistrada em : 11/04/2022 V alor pago: R$ 88,78 Nosso: N úm ero: 8215273335

A autenticidade desta ART pade ser verificada em: https://crea-ce.sitac.com.br/pu’blico/, com a chave: yODy9
Impresso em: 12/04/2022 às 08:23:$5 por:., ip: 186.249.8S. 159

www.creace.org.br; 

Tei: (85)3453-5800

faleconosco@creace.org.br 

Fax: (85) 3453-5804
CREA-CE

Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia do Ceará

https://crea-ce.sitac.com.br/publico/
http://www.creace.org.br
mailto:faieconosco@creace.org.br
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PREFEITURA DOCRATO
ANEXO II - CARTA PROPOSTA

Pregoeira Do Município De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° _________
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1. Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por ______  (______ ) dias, contados

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço
ITEM SEINFRA DESCRIÇÃO UNID. QUANT. PRC. 

UNIT.
PRC.
TOTAL

TOTAL:
BDI ( )

TOTAL GERAL
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$___ (POR EXTENSO)
Prazo máximo da execução dos serviços: ____________

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 2 99 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici
pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa,-
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir

PROCURADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
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PREFEITURA DOCRATO
na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

PRO CURADO RIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
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PREFEITURA DOCRATO
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n c 
________________, DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de _________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei N ”. 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7o, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N° . 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N° . 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s) , Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :__________________________ , possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9 ° ,  INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)______________, inscrita no CNPJ n°____________ ,
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr (a)____________ por
tador (a) da carteira de identidade n°_________  e CPF n°________ , DE
CLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as crimi
nais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à plata
forma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

PRO CURADO RIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
PaLácio A lexandre A rrasa Largo Júlio Saraiva, S /N  - C entro -  CEP: 63.100-347 -  Crato. Ceará, B ras il
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PREFEITURA DOCRATO
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

Contrato n c
CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R A M

_  E (O) A ___________________________________,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N° . 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de ___________, neste ato representado por seu(a)
Secretário(a), Sr(a). __________________ , inscrito no CPF n°
____________ doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
empresa ________ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à
_________ , inscrita no CNPJ N°. _________, por seu representante
legal, Sr. ________ , CPF N° . ___________ , doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° ______________ , e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2 .1. O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° _____________, e seus anexos, e à
proposta da CONTRATADA, os quais constituem parte deste instrumento, 
independente de sua transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÁQUINAS PARA O ATERRO SANITÁRIO 
CONTROLADO (LIXÃO) DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Projeto Básico 
do edital e na proposta da CONTRATADA.
3.2. Do (s) ITEM (S) contratado(s):
ITEM SEINFRA DESCRIÇÃO QUANT. UNID. PRC. UNIT. PRC.

TOTAL

BDI 
( )

TOTAL GERAL
PROCURADORIA GERAL DO M U N IC ÍP IO
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Í ÍAA9M«•. CRATO-»“ «  p  PREFEITURA DOr r \  i

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4.1. A entrega do objeto dar-se -ã sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5.1. 0 preço contratual global importa na quantia de

5.2. Os preços poderão ser reajustãveis nas situações 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6.1. 0 pagamento advindo do objeto deste contrato será proveniente 
dos recursos do(a) Secretaria de Serviços Públicos e será efetuado 
até 3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6.2. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à  
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6.3. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6.4. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6.5. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6.5.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.
6 .6. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original 
ou por qualquer processo de reprografia, obrigatoriamente 
autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

R$ _________

previstas no

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato serã até ___de_____ de_

PROCURADORIA DERAL DO M U N IC ÍP IO
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contados a partir da sua assinatura.
8 . 2 .  A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8 . 3 .  O prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do Contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
pela contratada.
8 . 4 .  O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 5 7 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

A
\ ««•* r  PREFEITURA DOCRATO

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. 0 objeto contratual deverá ser executado em conformidade com 
as especificações estabelecidas neste Projeto Básico, no prazo de 03 
(três) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Serviço 
pela contratada no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa do objeto, 
comprometendo-se ainda integralmente com eventuais danos causadas a 
ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de execução, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os serviços, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLAUSULA DECIMA - DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
10.1. Executar o objeto em conformidade com as condições deste 
instrumento.
10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1°, do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de

Ç /
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exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.
10.10. A contratada tem que atender todas as exigências contidas no 
projeto básico deste edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto â contratada através da emissão 
de Ordem de Serviço.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n- 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr(a). , inscrito no CPF n

PROCURADO RIA DERAL DQ M U N IC ÍP IO
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especialmente designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo 
com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, 
doravante denominado simplesmente de GESTOR.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
13.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 3 0 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente â parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar o 
contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão 
do contrato;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato e sua conduta implicar em 
gastos à Administração Pública superiores aos contratados ou 
registrados.
13.1.2. O 1 icitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13.2. O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
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13.2 .1 . Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
13.2 .2 . Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13.3 . Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14.1 . A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
conseqüências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14.2 . Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 30 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba â CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15.1 . A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16.1 . Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.
E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.
Crato (CE) , ____ de _______________  de ____________.
CONTRATANTE CONTRATADO(A)

Testemunhas:

1 . 2 .

(nome
CPF:

da testemunha 1) (nome da testemunha 2) 
C P F :
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